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                             Curso de Biomedicina


NORMAS PARA ORIENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO CURRICULAR DO CURSO DE BIOMEDICINA       

DO OBJETIVO

Art. 1 - As presentes Normas têm por objetivo possibilitar o desenvolvimento criterioso do Estágio Curricular Supervisionado do Curso de Biomedicina da Unifenas, em concordância com a Resolução CUEPE nº 8 de 27/11/2003.

DAS FINALIDADES E ORGANIZAÇÃO

Art. 2 - Será criada uma COMISSÃO DE ESTÁGIO com a finalidade de supervisionar e avaliar o Estágio Curricular executado pelos alunos do Curso de Biomedicina.

Art. 3 - A COMISSÃO DE ESTÁGIO, será constituída pelo(a) Coordenador(a) do Curso de Biomedicina e por 2 docentes, sob a presidência do Coordenador do curso.

Art. 4 - A COMISSÃO DE ESTÁGIO reunir-se-á por convocação da Coordenação do Curso de Biomedicina ou, quando necessário, por convocação da maioria simples de seus membros.

Art. 5 - Para o cumprimento de suas finalidades os membros da COMISSÃO DE ESTÁGIO estarão sempre entrosados entre si, decidindo as questões por maioria dos pareceres favoráveis, em cada tipo de assunto, a medida que estes apareçam, sem para isso necessitarem de se reunir fisicamente.

DA ORIENTAÇÃO

Art. 6 - Compete à COMISSÃO DE ESTÁGIO a orientação do Estágio Curricular a ser realizado nas seguintes áreas: análises clínicas, análises hematológicas, análises moleculares, produção e análises de bioderivados, análises bromatológicas, análises ambientais,toxicológicas e análises por imagem.

Art. 7 - A COMISSÃO DE ESTÁGIO deverá manter atualizados os cadastros de locais de estágios que atendam aos alunos matriculados no Estágio Curricular.

Art. 8 - A UNIFENAS poderá firmar convênios com Empresas e Instituições credenciadas, visando obter maior número de locais de estágios, ficando entendido que a COMISSÃO DE ESTÁGIO deverá manter os contatos necessários para o cumprimento do que se refere o presente artigo.

Art. 9 - O credenciamento e a assinatura de convênios com os locais de estágios, bem como a suspensão dos mesmos, será feita pela UNIFENAS, através da Coordenação de Estágios, por indicação da comissão de estágio do Curso de Biomedicina.

§ 1 - Só será considerado Estágio Curricular aquele realizado em locais credenciados e conveniados com a UNIFENAS.

§ 2 - Em caso de suspensão do credenciamento ou do convênio, serão ressalvados os direitos dos estagiários que estiverem no decurso de seu estágio neste local.

DA AVALIAÇÃO

Art. 10 - A avaliação do Estágio Curricular será feita pela COMISSÃO DE ESTÁGIO do Curso de Biomedicina.

Art. 11 - Será exigido do estagiário a elaboração de um relatório, orientado conforme o Manual de Estágio do Curso de Biomedicina, contendo as informações detalhadas das atividades executadas durante o mesmo.

Parágrafo único - O relatório de estágio deverá conter o visto do Supervisor do Estagiário na Empresa ou Instituição.

Art. 12 - Será solicitado ao Supervisor do Estágio do setor ou setores da Empresa/Instituição onde for realizado o estágio, o preenchimento da Ficha de Avaliação de Estágio do aluno, onde consta a declaração da carga horária cumprida.

Art. 13 - Será obedecido o critério de avaliação a seguir, relativo às atividades de cada área de estágio:

        Critério de avaliação das atividades de estágio:

- Relatório de estágio....................................................
0 a 3 pontos

- Avaliação do Supervisor..............................................
0 a 4 pontos

- Apresentação e Discussão..........................................
0 a 3 pontos

  Total.............................................................................
    10 pontos

Parágrafo único - A apresentação e discussão das atividades de estágio só poderão ser realizadas após a entrega do relatório à COMISSÃO DE ESTÁGIO, juntamente com os demais documentos devidamente preenchidos e assinados, de acordo com as orientações constantes no Manual de Estágio do Curso de Biomedicina.
Art. 14 - Será considerado aprovado o estagiário que cumprir a carga horária do Estágio Curricular estabelecida no currículo do Curso de Biomedicina e obtiver a média exigida pelo critério de avaliação do rendimento escolar da UNIFENAS.

Parágrafo único - O aluno que obtiver nota abaixo do mínimo exigido, deverá repetir o Estágio Curricular.

Art. 15 - O Estágio Curricular  terá como carga horária mínima obrigatória 640horas.

Art. 16 - O Estágio Curricular do Curso de Biomedicina deverá ser realizado, após a conclusão e a aprovação em todas as disciplinas do curso. 

Art. 17 - O relatório de Estágio deverá ser entregue à COMISSÃO DE ESTÁGIO  com no mínimo quinze (15) dias de antecedência à apresentação e discussão, para as devidas correções.

.

Art. 18 - A COMISSÃO terão um prazo de 07 (sete) dias para a divulgação do resultado da avaliação do estágio, contados a partir da data da apresentação e discussão das atividades de estágio.

Art. 19 - Ao final do período letivo, a comissão deverá apresentar à Coordenação da Faculdade de Biomedicina o relatório das atividades das áreas de Estágio Curricular.

Art. 20 - Estas normas para orientação e avaliação dos Estágios Curriculares entrarão em vigor após aprovação do Conselho Universitário de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Alfenas, 05 de maio de 2006.

Coordenação do Curso de Biomedicina

Comissão de Estágios
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